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PREITEITIIR*A, DO MT]NICÍPTO NN JUNDIAÍ

DECRETO N".31.819. DE 05 DE SETAMBRO DE,ZO22

LUIZ IIERNANDO ÁRÁNTES IVIACIÍADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TLINDIAI,
ESTADo DE SÃO PAULO, NO IJSO DE STTAS ,rTRrBrrrÇÕES LEGAIS
ESPECIALTVÍFNTE AS QI'E L,IIE SÄ.O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO D8202'1, ART.4o, g lo.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR ,{NULAÇÄO DE
DorsçÃo, PARA ATENDER DESPESA coM coNTRATAç,{o ug sERVIçros DE ARQUITETURA E
ENGEMIARL{ DE APOIO A EXECUçACI DAS OBRAß DE REQUALIFICAçÄO DO CENTRO HISTÓRICO
E CLTLIIURJTLDO MLTNICÞIO, RT 780.669. PROCESSO PTVIJ fÿEI: 17.286/?02,2.

R-EF. SOLICITAÇÃO 1.500 - ITNTDADE GESTÄO DEFLANET. rrRBANCI EMETOAMBTENTE

PEDIDO REQUISTÇÃO 780.669 REMANETAMENTO

DECRETÀ:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORçAIVENTO DO MITNICÞrO, UM CRÉDITo ADICIONAL
SITPLEMENTAR NO VATOR DË R$ 329.961,87 (TREæNTOS E VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E
sEssENl'A E rrl\f REArS E OTTENTA E SE1E CEN'IAVO$) NA(S) DOTAç.4.O(ÕES):

II.O1. 1 5.45 1,01 86.216I DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS URBANO S

3.3.90.39.00 oUTROS SERVrÇO$ DE'TERCEIRO,S - PESSOA ¡t¡tÍOrC¡r
OOOO PROPRIA

329.961$7

TCIT/IL....R$ 329.961,87

ART. 2" - A COBER:IIJR.{ D0 CRÉDITO DE QUE TÏATA O ARr. l" r}tR-SE-Á COM O(S)

SEGTINTE(S) RECURS O(S):

r . ANIIL.4,Ç.õ.O p¡nCrru DA(S) SEGUTNTE(S) D0TAÇÄ.OqÕUS¡ n() CIRç.{MENTö
\4GENItr:

11.01,15.451.0186.2161

3.3.90,3 5.00

0000

329.961.87

TOTAI,...,R$

R$

DE,$ENVOLVIMENTO DE PROJETCIS I.TRBANOS
SERVIÇ OS DE CONSIILTORIA
PROPR"tA

R$

ART. 3" . ESTE DECRITO ENTRI! EM VIGOR NA D.{Tå. DE SUA FITBLICAç.ÃO.

329.961^87
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PREFEITLIRA DO MUNICÍPIO NN JLINDIAÍ

Dccreto N. 31.819/2022

L.IIIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GESTOR DA T]NIDADE DE GOVERNO EFINANÇA$

PIIBLICÁDO E REõISTR,TDO NA LINIDADE DE GEST.{O DA CASA CIVIL DA PREFEITUR¡! DC

MrrNrcrPr0 DE.ruìrDrAr, Ao(s) clNco DrA(s) Do h4Ês DE SETEMBRO DCI ANO DE DOrS MrL E VrNTE r
DOIS.

6USTAVO L. C. MARYSSANLDE CAÞIPOS

GESTOR DA I]NIDADE DÁ CASA CTÿIL
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Docurnento assinado eleh'onicamente ¡ror Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 0810912022, às 08:24, conforme art. l', $
7",daLei Municipal 8.424/2015 c art. 9o, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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Documento assinado eletronicamcntc por Gustavo L€opoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestol' da Unidade da Casa Civil. cm 09/0912022, às 12:44,
confonne art. 1", $ 7", da Lci Mnnicipal 8.42412015 c ârt. 9", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

.å*ii* Docunrento assinado elctronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Prel'eito do Município de Jundiaí, em 0910912022, às I 2:45, conforme art. l', $ 7'
da Lei Municipal 8.424/2015 o art. 9', inciso I do Decreto Muniçipal26,136/2015.


